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PROJETO DE LEI 01-00400/2012 do Vereador Adilson Amadeu (PTB)  
“Institui a “Virada Evangélica” na Cidade de São Paulo e da outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito municipal, a “Virada Evangélica”, programa de 
conscientização, fomento de ações organizadas e culturais a ser realizado 
anualmente, a partir das 14:00 horas do último sábado no mês de março até as 
14:00 seguintes do domingo.  
Parágrafo único - O programa mencionado no “caput” deverá integrar o Calendário 
Oficial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo.  
Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 20 (vinte) 
dias após sua publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2012. Às Comissões competentes.”  
 


